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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA • BAHIA ACESSE: WWW.MALHADA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santa Cruz, S/N,
Centro 77 3691-2174

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO SUPLEMENTAR 077

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE TODOS OS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS E
RESCINDE OS CONTRATOS DE SERVIDORES CONTRATADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PORTARIAS

PORTARIA DA COMISSÃO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E BANCOS

PORTARIA DE REAVALIAÇÃO DE BENS
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AV. SANTA CRUZ, 01

CENTRO

14.105.217/0001-70

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 8.479.965,79( Oito
Milhões Quatrocentos e Setenta e Nove Mil Novecentos e Sessenta
e Cinco Reais e Setenta e Nove Centavos), para fins que se

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 418 de 5
de dezembro de 2023.

Decreto Nº 077

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA - BA

CNPJ:

02/12/2024

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

020100 GABINETE DO PREFEITO

2003 GESTÃO E COORDENAÇÃO DAS AÇÕES MUNICIPAIS

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
21.800,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.35.00.00.  SERVs de Consultoria
28.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.35.00.00.  SERVs de Consultoria
26.500,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
6.950,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 83.250,00

Total da Unidade  R$ 83.250,00

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2006 GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
105.470,12Outros REC. não Vinc.15010000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
107.235,12REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
152.950,23Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
17.907,20REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
20.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
274.012,68REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 677.575,35

2009 GESTÃO DAS AÇÕES COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA PUBLICA

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
5.824,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 5.824,00

2107 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
7.060,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
1.551,23REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 8.611,23

Total da Unidade  R$ 692.010,58
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020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

1217 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA

4.6.9.0.71.00.00.  Principal da Divida Contratual Resgatado
205.627,68REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 205.627,68

2007 GESTÃO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
9.500,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 9.500,00

2060 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3.3.9.0.47.00.00.  OBRIG Tributárias e Contributivas
11.859,30REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 11.859,30

Total da Unidade  R$ 226.986,98

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E DO DESPORTO

1092 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
386.008,17TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

Total do Projeto / Atividade R$ 386.008,17

2014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
108.690,62TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-70%-FUNDEB15401070

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
378.016,36TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-70%-FUNDEB15401070

Total do Projeto / Atividade R$ 486.706,98

2015 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
145.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 145.000,00

2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
15.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
159.645,38Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
8.914,53Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
552.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
379.892,19Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

Total do Projeto / Atividade R$ 1.115.452,10

2018 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
36.107,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 36.107,00

2019 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
31.750,92TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-70% .15421070

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
275.528,42TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-70% .15421070

Total do Projeto / Atividade R$ 307.279,34
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020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E DO DESPORTO

2021 COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
250.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 250.000,00

2022 APOIO AO ESPORTE AMADOR

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
760,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 760,00

2232 GERENCIAMENTO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e DESPs com Locomoção
129.582,60Salário Educ.15500000

Total do Projeto / Atividade R$ 129.582,60

2295 GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
5.485,80Outras TRANSF. de REC. do FNDE15690000

Total do Projeto / Atividade R$ 5.485,80

Total da Unidade  R$ 2.862.381,99

020500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2026 GESTÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
624.201,48Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
310.305,59REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
91.383,08Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural

destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
17200000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
494.537,86Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
128.250,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 1.648.678,01

2027 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
6.600,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
108.900,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
98.834,98REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
78.275,01REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
357.280,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 649.889,99

Total da Unidade  R$ 2.298.568,00

020600 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1237 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLA

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
204.700,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 204.700,00
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020600 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2032 GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
20.600,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
2.270,13Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 22.870,13

Total da Unidade  R$ 227.570,13

020700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1243 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E UNIDADE MÓVEL PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
295.000,00REC. de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta17550000

Total do Projeto / Atividade R$ 295.000,00

2034 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
58.441,96Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
22.047,83Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 80.489,79

2035 GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
56.893,45Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
7.624,80Transf.Gov Fed.Venc.Ag.Com.Saúde e Comb.Endemías16040000

Total do Projeto / Atividade R$ 64.518,25

2036 ESTRATÉGIAS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
134.826,33Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
99.422,40Transf.Gov Fed.Venc.Ag.Com.Saúde e Comb.Endemías16040000

Total do Projeto / Atividade R$ 234.248,73

2037 GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
29.671,04Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
26.013,70Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
92.600,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
25.668,09TRANSF.Fun.a Fun.de REC.do SUS Prov.do Gov. Estadual16210000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
13.013,20TRANSF.Fun.a Fun.de REC.do SUS Prov.do Gov. Estadual16210000

Total do Projeto / Atividade R$ 186.966,03

2042 GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
11.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 11.000,00
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020700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2288 GESTÃO DAS AÇÕES DE TFD - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e DESPs com Locomoção
23.600,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 23.600,00

2290 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
101.737,02Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
55.848,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
46.303,62Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
85.563,54Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
203.500,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
36.184,74TRANSF.Fun.a Fun.de REC.do SUS Prov.do Gov. Estadual16210000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
211.772,80Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 740.909,72

Total da Unidade  R$ 1.636.732,52

020800 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONTROLE INTERNO

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
5.175,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 5.175,00

Total da Unidade  R$ 5.175,00

020900 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2056 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
21.592,93Transf. de REC. dos Fun.s Estaduais de Assist. Social16610000

3.3.9.0.48.00.00.  Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas
1.280,00Transf. de REC. dos Fun.s Estaduais de Assist. Social16610000

Total do Projeto / Atividade R$ 22.872,93

2057 APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
11.862,00Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS16600000

Total do Projeto / Atividade R$ 11.862,00

2228 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA - PAIF

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
9.463,84Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS16600000

Total do Projeto / Atividade R$ 9.463,84

2314 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
14.437,00Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS16600000

Total do Projeto / Atividade R$ 14.437,00

Total da Unidade  R$ 58.635,77

0209001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Página 5 de 12



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/95EA-BAB1-14DB-4238-5415 ou utilize o código QR.

8
MALHADA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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AV. SANTA CRUZ, 01

CENTRO

14.105.217/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA - BA

CNPJ:

Dotações Suplementadas

  

  

0209001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2039 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
66.224,87Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e DESPs com Locomoção
8.158,73Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
200.800,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 275.183,60

Total da Unidade  R$ 275.183,60

020902 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2046 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
9.274,22Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
3.469,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.32.00.00.  Material de Distribuição gratuita
69.985,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e DESPs com Locomoção
3.657,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
1.160,00Outros REC. não Vinc.15010000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
25.926,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 113.471,22

Total da Unidade  R$ 113.471,22

Suplementação por anulação de crédito III - R$8.479.965,79

8.479.965,79Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

020100 GABINETE DO PREFEITO

2003 GESTÃO E COORDENAÇÃO DAS AÇÕES MUNICIPAIS

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
38.400,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 38.400,00

Total da Unidade  R$ 38.400,00

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2006 GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
110.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 110.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO

4.4.9.3.51.00.00.  Obras e Instalações
46.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 46.000,00

Total da Unidade  R$ 156.000,00

020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

2007 GESTÃO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
36.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 36.000,00

2060 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3.3.9.0.47.00.00.  OBRIG Tributárias e Contributivas
80.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 80.000,00

2200 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

3.1.9.0.91.00.00.  Sentenças Judiciais
59.900,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 59.900,00

Total da Unidade  R$ 175.900,00

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E DO DESPORTO

1008 CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE QUADRAS, ESTÁDIO E PRAÇAS DE ESPORTES

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
109.000,00Outras TRANSF.de Conv.ou Instr.Congêneres da União17000000

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
124.000,00TRANSF.Gov.Fed.Ref.Conv.e Instr.Congên.Vinc.à Educ15700000

Total do Projeto / Atividade R$ 233.000,00

2012 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
40.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

2014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
160.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAF-70% .15411070

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
830.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAF-70% .15411070

3.1.9.0.13.00.00.  OBRIG Patronais
90.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-70%-FUNDEB15401070

Total do Projeto / Atividade R$ 1.080.000,00
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CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E DO DESPORTO

2015 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
64.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
100.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e DESPs com Locomoção
207.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
45.600,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
50.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
50.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 516.600,00

2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
889.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e DESPs com Locomoção
56.800,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
50.600,00Outros REC. não Vinc.15010000

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
50.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

Total do Projeto / Atividade R$ 1.046.400,00

2018 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
46.000,00TRANSF.FNDE-Prog.Nac.de Alim.Escolar-(PNAE)15520000

Total do Projeto / Atividade R$ 46.000,00

2019 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.1.9.0.13.00.00.  OBRIG Patronais
30.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-70%-FUNDEB15401070

Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00

2021 COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
50.000,00Outras TRANSF.de Conv.ou Instr.Congêneres dos Estados17010000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2097 MANUTENÇÃO DO PNATE

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e DESPs com Locomoção
124.000,00TRANSF.FNDE-Prog.Nac.de Apoio Transp.Escolar-(PNATE)15530000

Total do Projeto / Atividade R$ 124.000,00

2295 GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
45.000,00Outras TRANSF. de REC. do FNDE15690000

Total do Projeto / Atividade R$ 45.000,00

Total da Unidade  R$ 3.211.000,00

020500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1010 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
383.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 383.000,00
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MALHADA - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

020500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1127 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
52.700,00Outras TRANSF.de Conv.ou Instr.Congêneres da União17000000

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
330.000,00Transferência da União-Emenda Parlam. Individual17063110

Total do Projeto / Atividade R$ 382.700,00

2026 GESTÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
41.800,00Outras TRANSF.de Conv.ou Instr.Congêneres dos Estados17010000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
511.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
36.800,00Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais17080000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
110.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
105.400,00REC.da Contrib.p/ Custeio do Serv.de Ilumin.Públ-COSIP17510000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
140.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
105.400,00REC.da Contrib.p/ Custeio do Serv.de Ilumin.Públ-COSIP17510000

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
65.800,00REC.da Contrib.p/ Custeio do Serv.de Ilumin.Públ-COSIP17510000

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
100.000,00Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo - Lei nº 13.885/201917210000

Total do Projeto / Atividade R$ 1.216.200,00

2027 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
53.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 53.000,00

Total da Unidade  R$ 2.034.900,00

020600 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2032 GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
56.600,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
116.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
93.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 265.600,00

Total da Unidade  R$ 265.600,00

020700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1072 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU EQUIPAMENTOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
52.700,00TRANSF.Gov.Fed.Ref.a Conv.e outros Repas.Vinc.à Saúde16310000

Total do Projeto / Atividade R$ 52.700,00

1073 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU EQUIPAMENTOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
52.500,00TRANSF.Est.Ref.a Conv.e Instr.Congêneres Vinc.à Saúde16320000

Total do Projeto / Atividade R$ 52.500,00
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Dotações Anuladas

  

  

020700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1234 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E UNIDADE MÓVEL PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
60.000,00Transf.SUS-Bl.  Estrut da Rede de Serv.Públ.de Saúde16010000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

1243 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E UNIDADE MÓVEL PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
50.000,00Transf.SUS-Bl.  Estrut da Rede de Serv.Públ.de Saúde16010000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2034 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
155.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 155.000,00

2035 GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
50.000,00Transf.SUS-Bl.  Estrut da Rede de Serv.Públ.de Saúde16010000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2037 GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
52.700,00TRANSF.Fun.a Fun.de REC.do SUS Prov.do Gov. Estadual16210000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
108.800,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
106.600,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
52.700,00TRANSF.Fun.a Fun.de REC.do SUS Prov.do Gov. Estadual16210000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
120.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
50.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 490.800,00

2038 GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
28.807,92Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 28.807,92

2042 GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
32.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
90.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
61.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
80.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 263.000,00
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020700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2290 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
153.500,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
120.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros SERVs de TERC - Pessoa Física
52.700,00TRANSF.Fun.a Fun.de REC.do SUS Prov.do Gov. Estadual16210000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
109.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
64.300,00TRANSF.Fun.a Fun.de REC.do SUS Prov.do Gov. Estadual16210000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica
350.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 849.500,00

Total da Unidade  R$ 2.052.307,92

020900 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1056 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
50.000,00Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social16650000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2056 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
50.000,00Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social16650000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

Total da Unidade  R$ 100.000,00

0209001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2039 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
212.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.1.9.0.92.00.00.  DESPs de EXERCs ANT
52.900,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 264.900,00

Total da Unidade  R$ 264.900,00

020902 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2046 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação por Tempo Determinado.
44.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 44.000,00

Total da Unidade  R$ 44.000,00

020903 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2325 Gestão das Ações de Cultura-  ALDIR BLANC- LEI 14.399/2022

3.3.9.0.31.00.00.  Premiações Cult, Artísti. Científicas, Desp.e outs
136.957,87Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202217190000

Total do Projeto / Atividade R$ 136.957,87

Total da Unidade  R$ 136.957,87

8.479.965,79Valor Total Anulado R$
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AV. SANTA CRUZ, 01

CENTRO

14.105.217/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA - BA

CNPJ:

Gimmy Everton Mouraria Ramos
Prefeito

928.407.955-15

MALHADA, 02 de dezembro de 2024

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 084 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

  

  

“Dispõe sobre a exoneração 
de todos os servidores ocupantes 
de cargos comissionados e 
rescinde os contratos de 
servidores contratados por 
excepcional interesse público e dá 
outras providências.”  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e ainda, 

 

  

RESOLVE:  

 

Art. 1º - EXONERA todos os servidores ocupantes de cargos comissionados da administração.  

  

Art. 2º - RESCINDE os contratos de servidores contratados por excepcional interesse 

público da administração.  

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

  

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MALHADA,  ESTADO DA BAHIA,  em 31 de 

dezembro de 2024.  

  

  

  

Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 084 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

  

  

“Dispõe sobre a exoneração 
de todos os servidores ocupantes 
de cargos comissionados e 
rescinde os contratos de 
servidores contratados por 
excepcional interesse público e dá 
outras providências.”  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e ainda, 

 

  

RESOLVE:  

 

Art. 1º - EXONERA todos os servidores ocupantes de cargos comissionados da administração.  

  

Art. 2º - RESCINDE os contratos de servidores contratados por excepcional interesse 

público da administração.  

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

  

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MALHADA,  ESTADO DA BAHIA,  em 31 de 

dezembro de 2024.  

  

  

  

Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 034, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Constitui Comissão para proceder à 

verificação dos valores em Caixa e Bancos 

da Prefeitura Municipal de Malhada – 

Bahia. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o disposto na Lei Federal Nº 4.320/64 e Resolução Nº 1060/05 de 26.04.2005, 

alterada pela Resolução nº 1331/14 de 16.12.2014 do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Constituir a Comissão composta dos seguintes Membros: DÉBORA FERNANDA SILVA 

CRUZ, ALEX MARCOS DE SOUZA E AMÂNCIA ANDREIA PEREIRA LIMA sob a Presidência da 

primeira, para proceder a verificação dos valores em Caixa e Bancos desta Prefeitura Municipal 

em 31 de dezembro de 2024. 

 
Art. 2º – A Comissão designada, tem prazo de 05 (cinco) dias a contar do encerramento do 

exercício, para apresentar TERMO ou ATA de conferência de Caixa e Bancos lavrado no último 

dia do mês de dezembro de 2024. 

 
Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na presente data. 

Prefeitura Municipal de Malhada - BA, em 30 de dezembro de 2024. 

 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

Prefeito 

PORTARIA Nº 034, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Constitui Comissão para proceder à 

verificação dos valores em Caixa e Bancos 

da Prefeitura Municipal de Malhada – 

Bahia. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o disposto na Lei Federal Nº 4.320/64 e Resolução Nº 1060/05 de 26.04.2005, 

alterada pela Resolução nº 1331/14 de 16.12.2014 do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Constituir a Comissão composta dos seguintes Membros: DÉBORA FERNANDA SILVA 

CRUZ, ALEX MARCOS DE SOUZA E AMÂNCIA ANDREIA PEREIRA LIMA sob a Presidência da 

primeira, para proceder a verificação dos valores em Caixa e Bancos desta Prefeitura Municipal 

em 31 de dezembro de 2024. 

 
Art. 2º – A Comissão designada, tem prazo de 05 (cinco) dias a contar do encerramento do 

exercício, para apresentar TERMO ou ATA de conferência de Caixa e Bancos lavrado no último 

dia do mês de dezembro de 2024. 

 
Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na presente data. 

Prefeitura Municipal de Malhada - BA, em 30 de dezembro de 2024. 

 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 033, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 
NOMEIA OS MEMBROS DA 

COMISSÃO DE LEVANTAMENTO E 

AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE 

BENS ÚTEIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MALHADA E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MALHADA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º – Nomear, para compor a Comissão de Patrimônio da 

Entidade a partir de 30 de dezembro de 2024 os seguintes servidores: 

a) UZIAS BATISTA SANTOS (Chefe do Setor de patrimônio) – 

Membro 

b) ALEX MARCOS DE SOUZA (Secretário de Administração) – 

Membro 

c) AMÂNCIA ANDREIA PEREIRA LIMA (Gerente de 

Classificação e Controle Orçamentário) –Membro 

 

Paragrafo Único - O Presidente da Comissão, em suas ausências e 

impedimentos, será substituído pelo membro relacionado na alínea “b” deste 

artigo. 

Art. 2º – Cabe aos membros da Comissão de Avaliação ora nomeada, os 

procedimentos de avaliação dos elementos patrimoniais da Prefeitura de 

Malhada, especialmente os bens imóveis e móveis pelo valor de aquisição ou pelo 

custo de produção, de acordo com a Lei Complementar n°. 101, 04 de maio de 
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2000, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 4.320, de 17 de 

março de 1964 e legislação posterior. Compete ainda à Comissão: 

I - Cientificar todos os envolvidos, com antecedência necessária da 

data marcada para o início dos trabalhos, a fim de viabilizar o acesso 

aos locais em inventário; 

II - Solicitar o livre acesso em qualquer recinto, para efetuar 

levantamento e vistoria de bens; 

III - Solicitar documentos e outros elementos de controle interno 

necessários aos levantamentos, bem como requisitar servidores, 

máquinas, equipamentos, materiais e tudo mais que for necessário ao 

cumprimento das tarefas da Comissão; 

IV – Verificar a localização física de todos os bens patrimoniais da 

entidade; 

V - Identificar os bens pertencentes a outros órgãos e que ainda não 

foram transferidos para a entidade; 

VI - Identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos 

bens inventariados, discriminando em relatório, os suscetíveis de 

desfazimento, para ciência do Controle de Patrimônio; 

VII - Propor à Chefia a apuração de irregularidades constatadas; 

VIII - Relacionar e identificar com numeração própria, os bens que se 

encontram sem o número de patrimônio ou sem o devido registro 

patrimonial para as providências cabíveis; 

IX - Propor a baixa de bens considerados inservíveis ou não 

localizados que possam como tal ser considerados, levando em conta 

o tempo de vida útil, desgaste ou obsolescência. 

X – Deliberar sobre a regularização do Patrimônio, constando da 

atualização anual do inventário, levantamento, depreciação 

patrimonial e baixa dos bens, em conformidade com as legislações 
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pertinentes à matéria. 

 

 

XI - Identificar os bens permanentes eventualmente não tombados; 

XII - Identificar os bens patrimoniais não localizados; 

XIII - Emitir relatório final acerca das observações anotadas ao longo 

do processo do inventário, constando as informações quanto aos 

procedimentos realizados, a situação geral do patrimônio do 

Município e às recomendações para corrigir as irregularidades 

apontadas, assim como eliminar ou reduzir o risco de sua ocorrência 

futura, se for o caso. 

 

Art. 3º – A Comissão de Avaliação poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura de Malhada ou, ainda, de 

pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA, em 30 de dezembro de 2024. 
 

 

.......................................................................... 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito 
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